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ATOS DO PREFEITO

PAÇO MUNICIPAL

PORTARIANº. 1226 Em, 27 de agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com a Lei
Complementar nº 066 de 30 de novembro de 2011, e tendo em vista a aprovação no
concurso publico realizado nos termos do Edital de nº. 01 2012 e tendo em vista o que/
consta do Ofício nº 3262/PGM de 26 de agosto de 2024.

RESOLVE:

I – NOMEAR, conforme DECISÃO JUDICIAL–PROCESSO Nº
0814448-40.2015.8.15.2001, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de 26 de
março de 1979, DEBORA CARDOSO DE JESUS LIMA, inscrição nº 0025451-7, para
ocupar em caráter definitivo, o cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, com lotação na
SECRETARIADE SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

SEAD

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C768-C32F-3051-D6F1

PORTARIANº 534 Em, 05 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 174.739/2023.

R E S O L V E: colocar à disposição do SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA-
SINTEM, com ônus, o servidor NERCIONILDO PEREIRAVAZ, matrícula nº 82.826-2,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4B3C-AC80-55A4-A1AB

PORTARIANº 535 Em, 05 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 136.503/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, LUCAS BARBOSA SOUSA DE LUCENA, matrícula nº 68.080-6,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 31 de agosto de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DD20-D56A-C684-EFCA
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz
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Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa
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Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga
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Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

DIÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença Prévia
7526-24-JP-LAP para CONSTRUÇÃO DA PRAÇA IPIRANGA - PLANALTO DA BOA
ESPERANÇA, em João Pessoa - PB.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 08.778.326/0001-56,
com sede na Praça Pedro Américo, n° 70, Varadouro, João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba,
através da Secretaria de Planejamento (SEPLAN), neste ato representada por seu Secretário,
NOTIFICA, por edital, os confrontantes do imóvel situado na Rua Trindade, s/nº, Cristo Redentor –
Localização Cartográfica atual 28.274.0095.0000.0000, sendo eles:

- NEIVA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.;
- HILDA AVELINO DA SILVA;
- JOSÉ GONÇALVES DA SILVA;
- MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO DE OLIVEIRA;
- ANDREA DE LUCENA VICENTE;
- ROSINALDO DA SILVA MATIAS;
- ANA KAROLYNE DE LUCENA VICENTE;
- ANTONIO JOSÉ DA SILVA;
- IGREJA DE CRISTO PENTECOSTAL NO BRASIL;
- RONALDO SANTOS CIABAS;
- JOSÉ FERREIRA DA SILVA;
- SEVERINO NUNES DE CARVALHO;
- JOSÉ EMILIANO SOARES;
- GERALDA LORENÇO SOARES;
- CARMELITA AUGUSTA BARRETO;
- TEREZA SILVA DE LIMA;
- MARIA JOSÉ BERTOSO;
- ANTONIO NIVALDO;
- SEVERINA FRANCILINA DA CONCEIÇÃO;
- MARINA BONIFÁCIO DA SILVA;
- ABDIAS JOSÉ DE LIMA;

O presente edital de notificação tem por escopo cientificar os seus destinatários da
retificação de área do imóvel de Localização Cartográfica atual 28.274.0095.0000.0000.

A citada retificação de registro tem por objetivo a regularização da propriedade da área
onde encontra-se localizado o campo de futebol intitulado Chico Matemático, em cumprimento
ao que determina o art. 941 do Código de Normas Judicial e Extrajudicial da Corregedoria-geral do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Neste sentido, no , deverão osprazo de até 15 dias (contados da publicação deste edital)
confrontantes, caso queiram, se manifestarem quanto à retificação em tela.
Para envio da resposta formal a esta notificação ou para melhores informações sobre seu
conteúdo, segue o endereço da Secretaria Municipal de Planejamento: Rua Diógenes Chianca, n°
1777 (4º andar), Água Fria, João Pessoa/PB (CEP: 58053-900), podendo ser a resposta emitida
eletronicamente (e-mail: gabseplanjp@gmail.com).

A resposta formal a esta notificação deverá estar acompanhada da certidão de registro
do cartório de imóveis competente.

João Pessoa, 26 de agosto de 2024.

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5237-C56E-9247-949D

PROGEM

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 03/2024- PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

João Pessoa, 22 de agosto de 2024.

ASSUNTO: Estabelece as hipóteses em será que dispensada a análise jurídica, em razão do baixo

valor, da baixa complexidade da contratação ou da utilização de minutas de editais e instrumentos de

contrato previamente padronizados e revoga a Orientação Normativa PROGEM n.º 02/2024.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, inciso XVII e art. 7º, inciso I, da Lei

Complementar nº 61, de 10 de dezembro de 2010:

CONSIDERANDO que a Nova Lei de Licitações e ContratosAdministrativos, Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, previu, no § 5º de seu art. 53, ser dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente

definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a

baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e

instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de

assessoramento jurídico;

CONSIDERANDO que o inciso IV do art. 19 da referida Lei permite a todos os entes federativos a

adoção dos modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de

outros documentos do Poder Executivo Federal;

CONSIDERANDO que o art. 5.º do Decreto Municipal n.º 10.248/2023 atribui ao Procurador-Geral a

competência para estabelecer os casos de dispensa de emissão de parecer jurídico;

CONSIDERANDO que a padronização de tais instrumentos visa à efetividade do princípio da

eficiência, previsto no “caput” do art. 37 da Constituição Federal de 1988;

Assinado digitalmente por DANILO DE SOUSA MOTA - 05/09/2024 - 11:07
Localizador do documento: zsP5ezav5CJVv8vEEaUS9oBe
http://joaopessoa.spa.coreplan.com.br/coresigner/info/zsP5ezav5CJVv8vEEaUS9oBe.pdf
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RESOLVE disciplinar os casos de dispensa de parecer jurídico, no âmbito da Administração Direta e

Indireta de João Pessoa, nos seguintes termos:

Art. 1º Fica dispensada a obrigatoriedade de emissão de parecer jurídico, nas hipóteses elencadas a

seguir:

I – contratações diretas fundamentadas no art. 75, I e II, da Lei Federal nº 14.133/21 (dispensa em razão

do valor);

II – contratações diretas fundamentadas no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21, quando o valor do ajuste

não ultrapassar os limites de dispensa em razão do valor previsto nos incisos I e II do art. 75 da Lei

Federal nº 14.133/21;

III – procedimentos de adesão à ata de registro de preços, na condição de não participantes, quando o

valor do ajuste a ser firmado não ultrapassar os limites de dispensa em razão do valor previsto nos

incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21 ou quando se tratar de ata de registro de preços

oriunda de processo licitatório realizado por órgão ou entidade pertencente àAdministração Pública do

Município de João Pessoa;

IV - contratações de concessionárias de serviços públicos para objetos essenciais às atividades

administrativas e exercidos em caráter de monopólio;

V – procedimentos de reajuste, com base em índice previsto expressamente no instrumento

convocatório e no contrato;

VI – mera repetição de procedimento licitatório, em continuidade ao anterior certame deserto,

cancelado ou fracassado, sem que tenham ocorridas alterações substanciais no modelo de minuta de

edital adotada e submetida anteriormente ao controle prévio de legalidade do órgão de assessoramento

jurídico;

Assinado digitalmente por DANILO DE SOUSA MOTA - 05/09/2024 - 11:07
Localizador do documento: zsP5ezav5CJVv8vEEaUS9oBe
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VII – inexistência de determinação legal que condicione a validade dos atos praticados durante a fase

externa da licitação ou da contratação, inclusive quanto aos atos relativos às atas de registro de preços,

ao pronunciamento jurídico da Procuradoria-Geral do Município;

VIII – nos casos que visem à continuidade do processo, à adjudicação do objeto e à homologação da

licitação, salvo quando haja controvérsia jurídica delimitada a ser sanada, mediante consulta

específica.

Art. 2º Havendo qualquer dúvida jurídica, devidamente indicada pela autoridade interessada, poderá

haver a solicitação de emissão de parecer, afastando-se o regramento do art. 1.º desta Orientação

Normativa.

Art. 3º Não haverá dispensa de parecer jurídico quando das situações previstas no art. 1º, I, II e III

resultar a celebração de termo de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de

assessoramento jurídico.

Art. 4º As hipóteses constantes do art. 1.º, relativamente à dispensa de emissão de parecer jurídico,

somente se aplicam aos procedimentos regidos pela Lei n.º 14.133/2021.

Art. 5º A dispensa da análise jurídica não exime os órgãos técnicos e agentes de contratação de

promoverem a devida instrução dos autos, a ser realizada de acordo com os elementos jurídico-formais

determinados pela Lei Federal 14.133/21 e pelos Decretos Municipais regulamentadores, sendo

obrigatória a adoção de checklists constantes nas Instruções Normativas, Orientações Normativas e

Portarias expedidas pela Controladoria-Geral do Município, em matérias afetas ao tema, e

recomendável o uso de especificações técnicas e tabelas oficiais de preço porventura aplicáveis, que

sejam comumente utilizadas pelos entes públicos para ajustes similares.

Art. 6º Fica revogada a Orientação Normativa n.º 02/2024, emitida por esta Procuradoria-Geral.

Art. 7º Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DE SOUSA MOTA
Procurador-Geral do Município de João Pessoa

Assinado digitalmente por DANILO DE SOUSA MOTA - 05/09/2024 - 11:07
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UEP

PORTARIANº 28/2024-CG/UEP/SEGGOV

João Pessoa, 04 de setembro de 2024.

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
02.023/2024-UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018 e em consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:

Art. 1º - Designar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 02.023/2024-UEP/SEGGOV, os
servidores abaixo relacionados, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
administrativo, celebrado com CONSORCIO PARQUE ROGER FASE II , que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE PROJETO E EXECUÇÃO DAS OBRAS DO PARQUE
SOCIOAMBIENTAL DO ROGER 2° ETAPA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL:

I – Guilherme Monteiro dos Guimarães, matrícula 106317-2

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do Contrato
Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na legislação
que rege o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o
contrato (termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo
adequado cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida
antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da
prestação do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e
prestação dos serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo
contratados, atestá-las e enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida
no contrato, para ratificação.

Art. 3º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.

Vitor Cavalcante de Sousa Valério
Coordenador Executivo da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº 110/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania.
Convenente: CENTRO INTEGRADO DEAÇÕES COMUNITÁRIAS PELAVIDA
CNPJ: 11.287.953/0001-07
Representante Legal: DALVADE FÁTIMAPEREIRADACOSTA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi devidamente
aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência: Dezembro 2024.Apartir da data de assinatura a
Valor do Repasse: 5.000,00 (Cinco Mil Reais)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº 111/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO INTEGRADAMÃES DEAUTISTA-AIMA
CNPJ: 30.796.419.0001/62
Representante Legal:ANGÉLICAMILENACORDEIROARAÚJO
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi devidamente
aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência: Junho 2025Apartir da data de assinatura a
Valor do Repasse: 100.000,00 (Cem Mil Reais)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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CIDADE COM
SOM ALTO,
EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.
SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


